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 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2022 

 PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO 
 CONTRATO  Nº  15/2022  QUE 
 CELEBRAM  ENTRE  SI,  DE  UM 
 LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL 
 DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA 
 CLARO S.A. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF 
 sob  o  n.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  - 
 Porto  Velho/RO,  CEP.  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE, 
 representado  por  seu  Diretor  Geral  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando  referido 
 cargo  na  forma  regimental,  e  de  outro  lado,  CLARO  S.A  .,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o 
 nº  40.432.544/0001-47,  com  sede  na  rua  Henri  Dunant,  nº  780,  torres  A  e  B  -  Santo 
 Amaro,  São  Paulo/SP,  CEP:  04709-110,  telefone:  (  69)  99225-6203  ,  e-mails: 
 cristiano.silva@embratel.com.br  e  edilson.filho@embratel.com.br,  representada  pelos 
 senhores  Cristiano  Marcelo  da  Silva  e  Edilson  Ramos  Pereira  Filho  ,  doravante 
 denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  1877/2022, 
 e,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  da  Lei  nº 
 10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  do  Decreto  nº  9.507,  de  21  de  setembro  de  2018  e  da 
 Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  5,  de  26  de  maio  de  2017  e  suas  alterações, 
 resolvem  celebrar  o  presente  Termo  Aditivo,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº 
 11/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1.  Acréscimo  de  25%  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  com  ampliação  da 
 velocidade  do  link  de  200Mbps  para  500Mbps,  nos  termos  da  Cláusula  Décima  Sexta 
 do  Contrato  nº  15/2022,  referente  à  contratação  de  empresa  de  telecomunicações 
 para  prestação  de  serviço  de  link  de  acesso  à  internet  por  meio  de  IP  –  Internet 
 Protocol,  dedicado,  visando  acessos  permanentes  e  completos  para  conexão  do 
 Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  -  TRT14  à  rede  mundial  Internet,  com 
 velocidade  mínima  garantida  de  200  (duzentos)  megabits  por  segundo,  contemplando 
 suporte  técnico,  instalação,  ativação  e  configuração  dos  equipamentos,  conforme 
 especificações dispostas no Termo de Referência. 
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 2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 DESCRIÇÃO  QTDE  VALOR UNITÁRIO 
 (MENSAL) 

 VALOR TOTAL 
 (30 MESES) 

 Link  de  acesso  à  Internet 
 com  largura  de  banda 
 garantida  de  500Mbps, 
 simétricos,  com  tráfego 
 sem  limite  de  quantidade 
 e  nem  restrição  de  dados 
 trafegados,  porta  lógica 
 ou serviço 

 01 (assinatura)  R$ 5.171,54  R$ 155.146,20 

 Taxa de Instalação do 
 Link de Acesso a Internet 

 01 (unidade)  0,00  0,00 

 Serviço Anti DDoS  01 (assinatura)  R$ 1.200,00  R$  36.000,00 

 VALOR TOTAL  R$ 6.371,54  R$ 191.146,20 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 3.1.  As  despesas  com  o  pagamento  estão  previstas  no  Programa  de  Trabalho: 
 168137  –  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  -  Despesas  Diversas. 
 Elemento  de  Despesa:  339040  -  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e 
 Comunicação. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 4.1.  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  nº 
 15/2022, não modificadas pelo presente termo aditivo. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 
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 Porto Velho, 09 de agosto de 2023. 

 (assinado digitalmente) 
 EDER JORGE MACHADO SANTANA 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO, EM SUBSTITUIÇÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente)                                                      (assinado digitalmente) 
 Cristiano Marcelo da Silva                                                Edilson Ramos Pereira Filho 

 CLARO S.A                                                                          CLARO S.A 
 CONTRATADA                                                                      CONTRATADA 
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